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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0790296-06.2007.815.2001
Origem             : 1° Vara de Executivos Fiscais de João Pessoa 
Relatora                   :  Desa. Maria das Graças Morais Guedes          
Apelante                  :  Município de João Pessoa
Procurador   :  Adelmar Azevedo Regis
Apelado                   :  Célia Cavalcante Marcolino 
Advogado   :  Kelly Caldas Vilarim

APELAÇÃO  CÍVEL. EXECUÇÃO  FISCAL.  TCR.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ  EXECUTIVIDADE.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  CONFIGURADA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO.

“A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa
(CDA) até  a  prolação  da  sentença  de  embargos,  quando se
tratar  de  correção  de  erro  material  ou  formal,  vedada  a
modificação do sujeito passivo da execução.” (STJ – Súmula
392). 

Não se mostra possível a correção do polo demandado
da  execução  ajuizada  contra  quem,  na  data  do
ajuizamento, era parte ilegítima. 
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento ao apelo. 

R E L A T Ó R I O

O  Município  de  João  Pessoa  interpôs  Apelação  (fls.
62/65), contra a Sentença (fls. 58/60) prolatada pelo Juízo de Direito da 1ª
Vara  de  Executivos  Fiscais  desta  Capital  que,  nos  autos  da  Ação  de
Execução Fiscal por ele intentada em face de  Célia Cavalcante Marcolino,
acolheu  a  Exceção  de  Pré  Executividade  oposta  por  esta  última  para
reconhecer a ilegitimidade da parte Executada, condenando em seguida a
Edilidade ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

Em suas razões (fls. 62/65), alegou que a excipiente não
juntou qualquer prova que demonstre não ser possuidora do imóvel. “(...) a
apelada apenas junta certidão cartorária que comprova que o imóvel não se encontra
registrado,  porém  a  referida  certidão  não  é  suficiente  para  comprovar  sua
ilegitimidade passiva de figurar na CDA vergastada.”

Afirma que a CDA tem presunção de certeza e liquidez
da  dívida  constituída,  só  podendo  ser  elidida  por  prova  inequívoca.
Questiona ainda o valor da verba honorária.

Pugna  pelo  provimento  do  recurso,  para  que  seja
reformada a decisão e,  não sendo o entendimento,  requer a redução dos
honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, fls. 68/74. 
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A Douta Procuradoria de Justiça emitiu o parecer de fls.
81/82,  opinando  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem  manifestação  de
mérito.

É o relatório.

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

O Autor  promoveu Execução  Fiscal  em face  de  Célia
Cavalcante  Marcolino  em  razão  das  CDA´s  2003/125553,  2004/134587,
2006/110994, 2006/359424 e 2007/135712, todas relativas à Taxa de Coleta de
Resíduos (fl. 02). 

A  apelada  apresentou  exceção  de  pré-executividade,
tentando desconstituir a execução, sob a alegação de que o imóvel situado
na  Rua  Cipriano  Galvão,  944/4,  Jaguaribe,  nesta  Capital,  nunca  lhe
pertenceu.

O juízo  a quo acolheu as razões expostas pela recorrida
para  reconhecer  a  ilegitimidade  da  parte  Executada,  condenando  a
Edilidade  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios  arbitrados  em  R$
1.000,00. 

É dessa decisão que se insurge a agravante.

Pois bem.

A sentença deve ser mantida.

Na hipótese, a situação que se apresenta é exatamente
esta, uma vez presente documento público suficiente a comprovar (fl. 49),
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sem necessidade de  dilação probatória,  a  inexistência  de  relação jurídica
entre a executada, ora apelada, e o imóvel objeto de cobrança do TCR.

Em  que  pese  a  CDA tenha  presunção  de  certeza  e
liquidez, não restou demonstrado nos autos a propriedade, domínio útil ou
posse a qualquer título da executada no referido imóvel.

O próprio documento cartorário (fl. 49) certifica que não
consta nenhum registro do imóvel situado na Rua Cipriano Galvão, 944/4,
Jaguaribe, nesta Capital.

Difícil  acreditar  que  a  recorrida  abriu  mão  de  bem
imóvel apenas para se esquivar da taxa de coleta de resíduos. 

Como a legitimidade é matéria de ordem pública, pelo
que teria que ocorrer o redirecionamento da execução fiscal contra a real
proprietária do imóvel, incluindo-a no polo passivo da ação, não é possível
fazê-lo nesta fase processual.

A Súmula 392 do STJ preconiza o seguinte: 

A Fazenda  Pública  pode  substituir  a  certidão  de  dívida  ativa
(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar
de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do
sujeito passivo da execução.

 Nesse sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. TCR. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  OCORRÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO
NA CDA.  MANUTENÇÃO  DA DECISÃO.  DESPROVIMENTO
DO  APELO.  "A Fazenda  Pública  pode  substituir  a  certidão  de
dívida  ativa  (CDA)  até  a  prolação  da  sentença  de  embargos,
quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a
modificação do sujeito passivo da execução." (STJ - Súmula 392).
Daí que, não se mostra possível a correção do polo demandado da
execução ajuizada contra quem, na data do ajuizamento, era parte
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ilegítima.   (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
07963611720078152001,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator
DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 28-11-2016) 

Portanto, acertada a extinção da ação fiscal, em virtude
da flagrante ilegitimidade da executada para figurar  no polo passivo da
lide.

Com  relação  aos  honorários,  os  critérios  a  serem
utilizados pelo magistrado devem ser extraídos da verificação do nível da
complexidade da matéria, que deve servir como coeficiente para a aferição
da justa condenação em verba de sucumbência e, assim, calibrar o valor dos
honorários devidos. 

Na espécie, apesar de a causa não ter sido complexa, a
condenação em R$ 1.000,00 (um mil reais) mostrou-se razoável devido ao
empenho do causídico, bem como o tempo de duração do processo. 

Com essas  considerações,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO para manter a sentença em todos os seus termos.

   
É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 05 de setembro
de 2017, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes. Participaram do
julgamento a Exma.  Desa.  Maria  das Graças Morais  Guedes (relatora),  o
Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  e  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo
Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 11 de setembro
de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes                        
            R E L A T O R A
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